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“A estética é uma área da ciência que combina
técnicas de biomedicina e estética com o objetivo

de oferecer tratamentos e procedimentos que
promovem a beleza e o bem-estar dos

indivíduos.”
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na área. Em 2015 houve uma
expansão e consolidação da
habilitação, a procura por es-
pecializações na área cres-
ceu rapidamente, e faculda-
des começaram a oferecer
cursos de pós-graduação e
extensão em estética avança-
da.‌
Procedimentos como intra-
dermoterapia, peelings quími-
cos e carboxiterapia foram in-
cluídos nas práticas permi-
tidas.‌
Em 2020 houve uma atuali-
zação e reafirmação da atua-
ção do Biomédico Esteta e o
CFBM reforçou a importância
da formação adequada e da
comprovação de competên-
cia técnica para atuação na
estética.‌

ESTÉTICAESTÉTICA
HISTÓRIA

A Biomedicina Estética surgiu
como uma habilitação dentro
da biomedicina no Brasil, no
início dos anos 2000, acom-
panhando o crescimento do
setor de estética avançada e
a demanda por profissionais
capacitados para atuar em
procedimentos minimamente
invasivos.‌
Entre os anos de 2000 a 2010
aconteceram as primeiras
discussões, e o crescimento
do mercado, o avanço da tec-
nologia estética e o interesse
por procedimentos não cirúr-
gicos impulsionaram a busca
por profissionais especializa-
dos.‌
Biomédicos começaram a se
capacitar em estética, mas a
atuação ainda não era regula-
mentada.‌
Em 2011 o Conselho Federal
de Biomedicina (CFBM) regu-
lamentou a habilitação em
Biomedicina Estética, permi-
tindo que biomédicos reali-
zassem procedimentos como
a aplicação de toxina botulí-
nica (Botox), preenchedores
dérmicos e laserterapia.‌ ‌
A regulamentação reforçou a
necessidade de cursos de
pós-graduação específicos‌ ‌
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ESTÉTICAESTÉTICA
ÁREA DE ATUAÇÃO

Profissionais qualificados
nessa área aplicam proce-
dimentos minimamente inva-
sivos e não cirúrgicos, como
preenchimento facial, apli-
cação de toxina botulínica e
laser-terapia, visando apri-
morar a beleza natural e a
autoestima dos pacientes. 
Massoterapeuta: realiza di-
ferentes tipos de mas-
sagens terapêuticas e rela-
xantes, atuando em spas,
clínicas de estética, acade-
mias e como autônomo.
Gestor de clínicas e spas:
administra operações de clí-
nicas de estética e spas.
Tratamentos Estéticos: apli-
cação de toxina botulínica
(Botox), preenchimento fa-
cial com ácido hialurônico,
fios de sustentação facial,
peelings químicos ou micro-
agulhamento.
Laserterapia e luz pulsada
intensa (IPL): remoção de
manchas, rugas finas, es-
trias e cicatrizes, depilação
a laser, tratamento de acne
ativa e rosácea.
Tratamentos corporais:
criolipólise, radiofrequência,
ultrassom micro e macro-fo-

cado, drenagem linfática
estética e carboxiterapia.‌
Especialista em dermo-
cosmético:‌ trabalha com o
desenvolvimento e aplica-
ção de produtos dermo-
cosméticos, podendo atuar
em laboratórios, indústrias
cos-méticas e clínicas der-
matológicas.‌
Profissional de estética
capilar:‌ realiza tratamentos
e cuidados específicos
para a saúde e beleza dos
ca-belos, podendo
trabalhar em salões de
beleza, clínicas capilares e
como autônomo.‌
Docente em estética e
cosmética:‌ ensina e forma
novos profissionais na área
de estética e cosmética
em ins-tituições de ensino
superior, além de desen-
volver atividades acadê-
micas e de pesquisa.‌
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IMPORTÂNCIA DA
HABILITAÇÃO

A habilitação do biomédico em Biomedicina Estética  
permite que o profissional biomédico exerça sua
profissão com segurança e competência na realização
dos procedimentos estéticos de forma eficiente,
respeitando as normas de biossegurança e gerando
resultados satisfatórios para os clientes, além de
promover o bem-estar e a autoestima. A habilitação de
biomédico esteta é essencial para valorizar a profissão e
reforçar a confiança do público nos serviços oferecidos.
Ela garante que o profissional biomédico possua conhe-
cimentos técnicos e científicos necessários para aplicar
substâncias como ácido hialurônico, toxina butulinica e
fios de polidioxanona, sendo procedimentos que exigem
precisão e cuidado para evitar complicações.

05

ESTÉTICAESTÉTICA



BIOMEDICINA/2025

NORMATIVAS
Resolução CFBM nº 78/2002‌, que define as
áreas de atuação desse profissional.‌ ‌
Lei nº 6.684/1979‌, regulamentada pelo
‌Decreto nº 88.439/1983‌, estabelece as
diretrizes para o exercício da profissão.‌

Quer saber mais? 
Acesse o QR code!

TÉCNICAS
Injetáveis

Toxina botulínica – Suaviza rugas e linhas de ex-
pressão.
Preenchimento com ácido hialurônico – Dá volu-
me e contorno à pele.

Peelings Químicos
Utiliza ácidos como retinóico, salicílico e glicóli-

      co para renovar a pele, tratar manchas, rugas e acne.
Procedimentos a Laser e Luz Pulsada

Laser de CO2 fracionado – Indicado para rejuvenescimento, cicatrizes de
acne e manchas.
Luz Intensa Pulsada (LIP) – Trata manchas, vasos e sinais de envelheci-
mento.

Microagulhamento e Terapias Indutivas
Microagulhamento – Pequenas perfurações estimulam a regeneração da
pele e a produção de colágeno.
Radiofrequência microagulhada – Combina radiofrequência e microagulhas
para tratar flacidez e rugas.
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COMO SE
HABILITAR

ONDE FAZER A
PÓS GRADUAÇÃO
Os locais para se habilitar, até a
data de publicação deste manual,
são: 

Universidade de Marília
(UNIMAR);
Universidade do Sagrado
Coração (USC);
Faculdade de Medicina de
Botucatu (UNESP);
Faculdade de Tecnologia em
Saúde (FATESA);
Instituto Brasileiro de Ensino e
Pesquisa (IBRAPE);
Centro Universitário Sudoeste
Paulista (UNIESP);
Universidade Estadual de
Londrina (UEL);
Centro Universitário Integrado;
Faculdade Pitágoras; 
Faculdade São Lucas;
Faculdade Anhanguera.  

1.Concluir a graduação em Biomedi-
cina.‌

2.Realizar uma pós-graduação ou
especialização em Biomedicina
Estética, em alguma instituição re-
conhecida pelo MEC, com carga
horário mínima de 360 horas, que
abrange uma ampla gama de téc-
nicas e tratamentos estéticos, co-
mo:‌

a.Estética facial; ‌
b.Estética corporal;‌
c.Laserterapia;‌
d.Terapias capilares.‌

3.Realizar cursos de aperfeiçoa-
mento nas áreas específicas de
interesse, como micropigmenta-
ção, depilação a laser e terapias
alternativas.‌

4.Seguir as regulamentações locais e
obter o registro necessário para
atuar, conforme as normas da
profissão junto ao CRBM.‌
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A habilitação em Biomedicina Estética
capacita o biomédico a realizar diver-
sos procedimentos minimamente inva-
sivos voltados à estética facial e cor-
poral. Entre as principais técnicas,
destacam-se a aplicação de toxina
botulínica para atenuação de rugas e
linhas de expressão, o preenchimento
dérmico com ácido hialurônico para
volumização e contorno facial, e a
intradermoterapia para tratamento de
gordura localizada e celulite.
Além desses procedimentos, o bio-
médico esteta atua com micro-
agulhamento para estímulo da produ-
ção de colágeno e tratamento de
cicatrizes, peelings químicos para
renovação celular, laserterapia e luz
pulsada para remoção de manchas,
rejuvenescimento e epilação defini-
tiva. Ademais, tecnologias como ra-
diofrequência e ultracavitação possi-
bilitam a redução de flacidez e gordu-
ra localizada.

A habilitação em Biomedicina Estética
exerce papel fundamental na pesqui-
sa científica, sobretudo no desen-
volvimento de novos procedimentos,
cosméticos e tecnologias voltadas à
saúde e ao bem-estar. Essa área per-
mite ao biomédico estudar a fisiologia
cutânea, os processos de envelhe-
cimento e as alterações teciduais, o
que contribui para terapias mais efica-
zes e seguras. Além disso, favorece a
integração com áreas como derma-
tologia, farmacologia e biotecnologia,
ampliando as possibilidades de inova-
ção nos tratamentos. Ademais, pos-
sibilita o aperfeiçoamento de técnicas
minimamente invasivas, com foco na
personalização dos cuidados esté-
ticos.

APLICAÇÕES NA
HABILITAÇÃO

PESQUISA
CIENTÍFICA
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Após avaliação correta e
indicação e realização
dos protocolos estabe-
lecidos e os resultados
esperados e receber o
sorriso e a gratidão da
paciente não tem preço.
É uma transformação de
auto estima.”

“Manter-se atualizado na
área da estética é fun-
damental, já que ela está
em constante evolução,
com novas técnicas, pro-
dutos, tecnologias e re-
gulamentações surgindo
o tempo todo. As atua-
lizações se dão através
da participação de con-
gressos e jornadas cien-
tíficas, leitura de artigos
científicos da área, net-
work com colegas pro-
fissionais biomédicos es-
tetas.”

O que te motivou a es-
colher a estética como
carreira?‌

“Uma senhora de 50
anos, que procurou a clí-
nica para rejuvenesci-
mento facial com queixa
de aparência cansada.‌ ‌

Pode descrever um
exemplo de caso em
que seu trabalho teve
um impacto significati-
vo?

Como você mantém-se
atualizado com os
avanços científicos e
tecnológicos da área?

“Garantir resultados na-
turais e satisfatórios aos
clientes, ficar atento as
regulamentações do
CFBM, atendendo as de-
mandas éticas da área
da Biomedicina Estética,

Quais são os maiores
desafios da sua profis-
são no seu dia a dia?

“Interesses pessoais,
como conhecer um pou-
co de diferentes habilita-
ções biomédicas e e o
desejo de transformar
vidas, através da esté-
tica clínica.”
Como funciona o dia a
dia de um biomédico
esteta e quais são as
maiores responsabili-
dades?
“O dia a dia de um bio-
médico esteta é dinâ-
mico, técnico e altamen-
te voltado para o cuida-
do com o paciente e os
detalhes dos procedi-
mentos e suas responsa-
bilidades. Ele envolve
tanto o contato humano
quanto a aplicação práti-
ca de conhecimentos
biomédicos e estéticos,
além de gestão e marke-
ting e atualizações e es-
tudos diários.”
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educar e orientar corre-
tamente cada paciente,
com o pós procedi-
mento, o que reflete
diretamente na satisfa-
ção do resultado.”
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“Estude com profundi-
dade, escolha essa área
com propósito — e
nunca troque ética por
vaidade ou pressa. A
biomedicina estética é
linda, gratificante e cheia
de oportunidades, mas
não é uma área super-
ficial. Ela exige muita
responsabilidade, estu-
do constante e uma
base científica sólida.
Você não estará apenas
aplicando procedimen-
tos estéticos — estará
lidando com saúde,
autoestima, emoções e
expectativas reais de
pessoas.”

Qual conselho você da-
ria para um estudante
que gostaria de seguir
na área da biomedicina
estética?

“O que eu mais gosto na
biomedicina estética é
poder transformar a au-
toestima das pessoas de
forma segura, ética e
embasada na ciência.‌”

O que você mais gosta
dentro da sua área de
trabalho?‌

“Conhecimentos técni-
cos como anatomia, far-
macologia, biosseguran-
ça e legislação, além de
habilidades como des-
treza manual e precisão,
capacidade de uma boa
avaliação e principal-
mente habilidade em ge-
rir intercorrências.”

Quais são os conhe-
cimentos e habilidades
mais importantes para
um biomédico esteta?
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